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Introducéo

A lei de n° 11.340/06 foi criada para proteger a mulher da violéncia doméstica, tais como: agressao fisica e verbal,
diminuicdo da autoestima, ameacga, constrangimento, perseguicdo, chantagem, exploracéo e limitacdo do direito
de ir e vir, caltnia, difamacao e injdria.

O nome de origem a lei foi em homenagem a uma mulher que sofreu abusos por parte do marido. Como resultado,
esta lei apresentou uma grande modificacdo no tratamento dado aos crimes em um contexto de violéncia
doméstica e familiar.

A vitima € uma mulher em situacdo de vulnerabilidade. Onde a Lei também € aplicada em casos de que o
agressor seja uma mulher.

Obijetivo

Configura como violéncia doméstica qualquer acdo ou omissdo baseada no género, nos seguintes ambitos: a
unidade doméstica ( convivio permanentes de pessoas, a mulher ndo tem vinculo familiar); a familia ( parentes); e
a decorréncia de relacdo intima (troca de intimidade).. A lei define como formas de violéncia doméstica, violéncia
fisica, psicoldgica, sexual, moral e patrimonial.

Material e Métodos

A lei define como formas de violéncia domeéstica, violéncia fisica, psicoldgica, sexual, moral e patrimonial. A Lei
Maria da Penha foi um marco na prevencao e puni¢do a violéncia doméstica, pois rompeu com o padrado social de
impunidade dos agressores, criou mecanismos de protecdo e assisténcia as vitimas e prevé a exigéncia da
abertura de processo em carater urgente.

Apesar de ainda os numeros da violéncia doméstica serem alarmantes, precisamos ainda trazer mais discussdes
sobre esse assunto.

Resultados e Discusséo

As medidas protetivas (determinacdo para que a mulher seja protegida) sdo estabelecidas conforme a
necessidade do caso. Se existirem riscos a sua vida ou integridade fisica ou de seus dependentes, o agressor
deve ser afastado imediatamente do convivio. Outras medidas que também podem ser aplicadas séo, de proibir
uso de arma, proibir o agressor de se aproximar da vitima, suspender visitas aos dependentes, proibir de
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frequentar determinados lugares e etc.

Nos ultimos anos houve algumas alteracdes na Lei, e uma das mudancas foi a criacdo da Lei 13.984/20, onde é
exigido o comparecimento do agressor a programas de recuperacao e reeducacdo, e acompanhamento
psicossocial do agressor, por meio de atendimento individual ou em grupos de apoio, através medida protetiva.

Concluséo

A Lei Maria da Pena é um marco para a histéria de todas as mulheres que ja sofreram ou conhecem alguma
mulher que j& sofreu algum tipo de violéncia doméstica. Ainda é preciso discutir mais sobre o assunto para que
tenha uma maior efetividade no cumprimento da Lei.
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